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Assim, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 170/2004, de 16 Julho, e concluída que está a instrução
dos processos pelo respectivo ramo das Forças Armadas, determina-se
a concessão aos ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa
ao presente despacho, do qual faz parte integrante, a pensão a que
se refere o artigo 4.o do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

21 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

ANEXO

Adriano Lima Barcelos.
Álvaro Pereira Ribeiro Campos.
António Oliveira Domingos.
Basílio Moreira Almeida.
Cândido Augusto Milagres Lopes Pereira.
Domingos Afonso Curral.
Duarte Dias Fortunato.
Fernando Costa Vasconcelos.
Francisco Almeida Trindade.
Francisco Feliciano Barroso.
Francisco Marinho Teixeira.
Gilberto Teixeira Santos.
João Calçada Fernandes.
João Rodrigues Vieira.
Joaquim Esteves Pereira.
Joaquim Ramos.
Joaquim Romão Loupa.
José Carlos Costa.
José Gonçalves Marreiros Rijo.
José João Moreira Santos.
José Martins Pinto Correia.
José Rufino Costa.
José Russo Pedrinho.
Manuel Barroso Baía.
Manuel Casimiro Fernandes Rodrigues.
Manuel Ferreira Guimarães.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 1093/2006

Considerando o processo de contratação a desenvolver pelo Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), através de pro-
cedimento por ajuste directo ao abrigo de contratos públicos de apro-
visionamento celebrados com a Direcção-Geral do Património, através
do processo AQB.20052100903, para a aquisição de 3700 licenças
Microsoft ao abrigo do Enterprise Agreement para o IEFP;

Considerando que uma vez que as respectivas despesas irão dar
lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico, nos termos
do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
tal carece de prévia autorização conferida através de portaria:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:
1.o O IEFP fica autorizado a realizar o procedimento por ajuste

directo ao abrigo de contratos públicos de aprovisionamento cele-
brados pela Direcção-Geral do Património para a aquisição de
3700 licenças Microsoft ao abrigo do Enterprise Agreement para o
IEFP, pelo valor de E 2 250 000, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor, não podendo exceder os encargos resultantes da adjudicação,
em cada ano económico, as seguintes importâncias:

2006 — E 937 500, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
2007 — E 750 000, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
2008 — E 562 500, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.o As importâncias fixadas para os anos económicos de 2006, 2007
e 2008 poderão ser acrescidas dos saldos apurados nos anos anteriores.

3.o Os encargos resultantes da presente portaria serão satisfeitos
pelas adequadas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

21 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1094/2006

O fornecimento de refeições em refeitórios escolares integrados
na área geográfica da Direcção Regional de Educação de Lisboa por
empresas de restauração colectiva constitui uma necessidade com-
plementar aos refeitórios que já são assegurados por serviços de
escolas.

Os referidos fornecimentos terão de contemplar o ano lectivo de
2006-2007 (Setembro a Junho), o que implica a existência de encargos
orçamentais em mais de um ano económico.

Para concretização daquele fornecimento, a Direcção Regional de
Educação de Lisboa terá de proceder à abertura de concurso público,
previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 78.o e nos termos do n.o 1
do artigo 80.o, ambos do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Assim:
Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei

n.o 197/99, de 8 de Junho:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

da Educação, o seguinte:
1.o A Direcção Regional de Educação de Lisboa é autorizada a

abrir concurso público para fornecimento de refeições escolares em
escolas da sua área goegráfica para o ano lectivo de 2006-2007 (Setem-
bro a Junho), o que implicará o montante máximo de E 13 457 430,
sem IVA, e, acrescido de IVA, E 15 072 321,60, de acordo com
o seguinte escalonamento:

a) Ano de 2006: E 4 934 391, sem IVA, e, acrescido de IVA,
E 5 526 517,92;

b) Ano de 2007: E 8 523 039, sem IVA, e, acrescido de IVA,
E 9 545 803,68.

2.o A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

3.o Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos
pelas adequadas verbas inscritas para o ano de 2006 e a inscrever
para o ano de 2007 no orçamento da Direcção Regional de Educação
de Lisboa na rubrica 02.01.05.

19 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 14 979/2006

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 10 379/2005, de 11 de Abril, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio pelo período de um ano o 808172, CFR RES José Manuel
dos Santos Carvalho, em substituição do 393777, CFR FZ António
da Silva Campos, para desempenhar funções de director técnico do
projecto n.o 3, «Guarda Costeira e Unidade de Fuzileiros Navais»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Cabo Verde.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país de classe B.

30 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 14 980/2006

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 10 379/2005, de 11 de Abril, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio por um período de 184 dias o 53174, CMG M Carlos
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Fernando Hei tor Cardoso , em subs t i tu ição do 54868 ,
CMG RES Arménio Cunha, para desempenhar funções de director
técnico do projecto n.o 4, «Apoio à formação da Guarda Costeira
(com a componente Desenvolvimento do Sistema de Comunicações
Militares)», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-
-Militar com a República Democrática de São Tomé e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país de classe B.

30 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 14 981/2006

Por despacho de 29 de Junho de 2006 do Secretário-Geral do Minis-
tério da Defesa Nacional, foi dada por finda a requisição na Secre-
taria-Geral do Ministério da Defesa Nacional, com efeitos a 1 de
Julho de 2006, de Maria Luísa de Castro Filipe dos Santos, assessora
principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral da Administração
da Justiça.

30 de Junho de 2006. — A Secretária-Geral-Adjunta, Teresa Chaves
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 14 982/2006

Por despacho de 28 de Junho de 2006 do secretário-geral do Minis-
tério da Defesa Nacional, foi Anabela Fernandes Godinho da Cruz,
assistente administrativa principal, de nomeação definitiva do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde do Alentejo, Sub-
-Região de Saúde de Évora, nomeada definitivamente, precedendo
concurso, assistente administrativa especialista do quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional.

30 de Junho de 2006. — A Secretária-Geral-Adjunta, Teresa Chaves
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 14 983/2006

Por despacho de 28 de Junho de 2006 do Secretário-Geral do Minis-
tério da Defesa Nacional, foi nomeada definitivamente, precedendo
concurso, técnica superior de 1.a classe do mesmo quadro de pessoal,
Maria Teresa da Silva Morais, técnica superior de 2.a classe de nomea-
ção definitiva do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério
da Defesa Nacional.

30 de Junho de 2006. — A Secretária-Geral-Adjunta, Teresa Chaves
Almeida.

Direcção-Geral de Armamento e Equipamento de Defesa

Despacho (extracto) n.o 14 984/2006

Por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 21 de Junho
de 2006, foi o capitão-tenente M NII 22388, Nélson Pedrosa Ruivo
da Silva, nomeado, precedendo anuência do almirante Chefe do Esta-
do-Maior da Armada, para desempenhar funções na Direcção de Ser-
viços de Estudos, Planeamento e Cooperação Internacional da Direc-
ção-Geral de Armamento e Equipamento de Defesa, do Ministério
da Defesa Nacional, em comissão normal de serviço, nos termos dos
n.os 2 e 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro,
com efeitos a partir de 30 de Maio de 2006. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Junho de 2006. — O Director-Geral, Carlos Alberto Viegas
Filipe, vice-almirante.

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.o 14 985/2006

De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, foi aberto procedimento concursal e procedeu-se à publicação
do processo de selecção do titular do cargo de inspector-coordenador
da Inspecção de Administração dos Meios Financeiros, da Inspec-
ção-Geral da Defesa Nacional, do Ministério da Defesa Nacional,
criado pelo Decreto-Lei n.o 72/2001, de 26 de Fevereiro, no jornal
Correio da Manhã, no Diário da República e na bolsa de emprego
público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações
de selecção, propôs o júri, como resultado do respectivo processo
de escolhas e nos termos do disposto no n.o 5 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, para desempenhar o cargo a concurso, o candidato
Rafael Sardinha Mendes Calado.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo júri na acta
final que integra o procedimento concursal e que resultam, desig-
nadamente, da fórmula que traduz a aplicação dos métodos de selecção
aos factos apurados, considero que o referido candidato possui com-
petência técnica e aptidão para o exercício do cargo e corresponde
ao perfil exigido no aviso de abertura do concurso.

Assim:
1 — Aceitando a proposta do júri, nomeio para o cargo de ins-

pector-coordenador da Inspecção de Administração dos Meios Finan-
ceiros, da Inspecção-Geral da Defesa Nacional, do Ministério da
Defesa Nacional, o capitão-de-mar-e-guerra de administração naval
Rafael Sardinha Mendes Calado, em comissão de serviço e pelo
período de três anos, nos termos dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 31.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
o nomeado pode optar pelo vencimento ou retribuição base da sua
função, cargo ou categoria de origem.

30 de Junho de 2006. — O Inspector-Geral, António Manuel Abran-
tes Lopes.

Nota curricular

Dados pessoais:

Nome — Rafael Sardinha Mendes Calado;
Nascimento — Tavira, 13 de Julho de 1950;
Estado civil — casado; duas filhas;
Patente — capitão-de-mar-e-guerra de administração naval;
Morada — Rua do General Silva Freire, 10, 5.o, direito, 1800-210

Lisboa;
Telefone — 218534122.

Formação académica:

1969-1973 — licenciatura em Ciências Militares Navais, Curriculum
de Administração Naval, Escola Naval, Alfeite;

1990-1991 — Curso Geral Naval de Guerra, Instituto Superior
Naval de Guerra, Lisboa.

Outra formação profissional:

1983 — curso de aperfeiçoamento de utilizadores do sistema unificado
de catalogação «Nato Data Exchange» (NADEX), Grupo n.o 1 de Esco-
las da Armada, Escola de Abastecimento, Vila Franca de Xira;

1991 — curso de aperfeiçoamento em «Ace Senior Officers Orien-
tation», Escola do Serviço de Saúde Militar, Lisboa;

1995 — curso geral de segurança de materiais classificados, Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, Lisboa;

1999 — curso de aperfeiçoamento em Gestão Orçamental Pública,
Instituto Nacional de Administração, Oeiras;

2001 — seminário sobre finanças públicas, Instituto Nacional de
Administração, Oeiras;

2004 — curso de formação sobre o sistema integrado de avaliação
do desempenho para a Administração Pública (SIADAP), Instituto
Nacional de Administração, Oeiras;

2005 — seminário de alta direcção, Instituto Nacional de Admi-
nistração, Oeiras.

Resumo das actividades desenvolvidas:

Tendo concluído o curso da Escola Naval, estagiou, em 1973, a
bordo do NRP João Coutinho, em Moçambique;

Exerceu a bordo dos NRP Comandante Sacadura Cabral
(1975-1976) e NE Sagres (1981-1982) as funções de chefe do Serviço
de Abastecimento e de secretário-tesoureiro dos respectivos conselhos
administrativos;

Em terra, prestou serviço nos comandos da Flotilha de Draga-Minas
e da Flotilha de Patrulhas (1973-1975), no comando da Força de
Fuzileiros do Continente (1976-1979), no Hospital da Marinha
(1979-1981), no Grupo n.o 1 de Escolas da Armada, na Escola de
Abastecimento, como instrutor e como secretário escolar (1982-1986),
no conselho administrativo da Administração Central da Marinha
(1986), no Comando Naval dos Açores e na Capitania do Porto de
Ponta Delgada (1986-1990), no Estado-Maior da Armada, na Divisão
de Planeamento (1991-1992), na Superintendência dos Serviços Finan-
ceiros, Direcção de Administração Financeira, onde chefiou a Divisão
de Planeamento Financeiro e Controlo Orçamental e, mais tarde e
em acumulação, a Divisão de Normas e Contratação (1997-2002),




